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Sala das Sessões 

RESIDENTE 

Considerando que há muitos servidores que trabalham nas escolas
públicas que realizam extensa jornada de trabalho; 

Considerando que seria impo1iante que fosse pem1itido a esses
servidores se alimentar com a merenda oferecida aos estudantes, como forma de valorização 
desses trabalhadores; 

Considerando que a situação representaria insignificante aumento de
consumo da merenda escolar; 

Considerando que é o Município o gestor da Merenda Escolar,
cabendo à Pasta de Educação a autorização para estender o uso da merenda nas escolas 
públicas da cidade, inclusive das escolas estaduais que recebem esses alimentos. 

Nestas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios
regimentais, verifique possibilidade de pemtitir que servidores que trabalham nas escolas 
públicas da cidade (municipais e estaduais) possam se alimentar com a merenda oferecida aos 
alunos. 

Sala das Sessões, 09 de agosto de 2021. 
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